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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Processo:191201 Objeto: referente aos serviços medicos 

especializados para realização de uma ultra morfologica, de 

acordo com a requisição médica..Contratado: DUARTE E 

SILVA LTDA (10.449.356/0001-60)Valor Total Julgado: R$ 

350,00 (trezentos e cinquenta reais),Base legal: Art. 24, inciso 

II, da Lei nº. 8.666/93. Francisco Dantas – RN, 19/12/2022 
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RESOLUÇÃO N° 003, 

DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
DELIBERAÇÃO E APROVAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, para período 2022 a 2025 e dá 

outras providências. 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL de 

Francisco Dantas/RN em sessão ordinária realizada no dia 19 de 
dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o disposto na Lei Municipal n° 127/2019 — CAPITULO 

IV, Seção I e:  
 

CONSIDERANDO, a deliberação ocorrida na reunião ordinária 
da referida data acima;  

 

CONSIDERANDO, que o Plano Municipal de Assistência 
Social 2022-2025 atende a recomendação legal estabelecida 

pelos artigos 203 e 204 da Constituição Federal de 1988 (CF/88) 

no âmbito da Política de Assistência Social, por meio da Lei 
Orgânica de Assistência Social (LOAS), Lei n° 8.742, de 07 de 

dezembro de 1993, que exige pelo artigo 330, alínea III, que os 

municípios, estados e Distrito Federal instituam os Planos 

Municipais de Assistência Social; 

 
RESOLVE: 

 

Art.1° Aprovar o Plano Municipal de Assistência Social para o 
período 2022- 2025 tendo em vista a análise e discussão do Plano, 

na qual foi observado que foram cumpridas todas as exigências, 

etapas e parâmetros que compõe a estrutura do Plano Municipal 
de Assistência Social. 

 

 Art. 2o Fica acordado a necessidade de Avaliação PMAS com 
periodicidade anual.  

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Francisco Dantas, 19 de dezembro de 2022. 

 
EDUARDO NUNES DE OLIVEIRA  

Presidente do CMAS 
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